
 

 

REGIMENTO DE TAXAS 

COMPETIÇÕES | REGISTRO DE ATLETAS E MEMBROS DE COMISSÃO TÉCNICA 

 
A Liga Gaúcha de Futsal vem, através deste, em caráter oficial, comunicar a todos sobre o  

regimento de taxas da entidade. Os valores seguem descritos abaixo: 
 

TAXAS DE PARTICIPAÇÃO NAS COMPETIÇÕES 
 

COMPETIÇÃO TAXA DE PARTICIPAÇÃO 

GAUCHÃO SÉRIE A R$ 2.800,00 

GAUCHÃO SÉRIE B R$ 2.300,00 

GAUCHÃO SÉRIE C R$ 1.800,00 

GAUCHÃO FEMININO R$ 300,00 

COPA DOS PAMPAS R$ 1.000,00 

TAÇA FARROUPILHA / LAÇADOR R$ 500,00* 

RECOPAS E SUPERCOPAS (SUPERTAÇA) ISENTAS 

GAUCHÃO SUB 20 R$ 800,00 

GAUCHÃO SUB 17 R$ 400,00 

GAUCHÃO SUB 15 R$ 400,00 

GAUCHÃO SUB 13 R$ 400,00 

GAUCHÃO SUB 11 R$ 400,00 

GAUCHÃO SUB 9 R$ 400,00 

GAUCHÃO SUB 7 R$ 400,00 

GAUCHÃO FEMININO BASE R$ 150,00 

*A taxa de participação para clubes que não participam do Gauchão de Futsal na temporada corrente será de R$ 
1.000,00. 

 

Os clubes participantes do Gauchão de Futsal das categorias de base, à exceção da categoria 
Sub 20, contemplar-se-ão com valores escalonados de taxa de participação, conforme o número de 
categorias inscritas, nos termos da tabela abaixo: 

 

NÚMERO DE PARTICIPAÇÕES TAXA DE PARTICIPAÇÃO 

1 CATEGORIA R$ 400,00 

2 CATEGORIAS R$ 550,00 

3 CATEGORIAS R$ 700,00 

4 CATEGORIAS R$ 850,00 

5 CATEGORIAS R$ 1.000,00 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REGISTRO DE ATLETAS E MEMBROS DE COMISSÃO TÉCNICA 

 

COMPETIÇÃO TAXA DE INSCRIÇÃO 

ADULTO MASCULINO R$ 50,00 

ADULTO FEMININO R$ 30,00 

SUB 20 R$ 50,00 

SUB 7 - SUB 17 R$ 40,00 

FEMININO BASE R$ 15,00 

O VALOR É ÚNICO PARA QUALQUER MODALIDADE DE REGISTRO. 

 

O membro de comissão técnica inscrito para uma categoria estará isento para outras, 
desde que atendendo as determinações contidas no Regulamento Específico da respectiva 
competição. 

 
A taxa de registro equivale à função. Portanto, para um profissional ser registrado em 

duas funções, o mesmo deverá ser inscrito, efetuando-se os devidos valores, para cada uma 
das funções desejadas. 

 
Atenciosamente, 

 

 
Rio Grande do Sul, 10 de fevereiro de 2026. 

 

 

 
 
 
 
 
 

EVERSON ALVES BITENCOURT 
Presidente 


